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DORACY DIAS, Prefeito Municipal de "llubingiar. 

Estado de Sgo Paulo, usando das atribuições 

que lhe- são conferidas por lei,etc 	 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A CELEBRAR CONV.2NIO COM A SECRETÁ-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,COM O OBJETIVO DE DAR ATENDINENTO ODON 

TOLÓGICO EXCLUSIVO DA PcPULAÇÃO ESCOLAR DA PRDE ESTADUAL DE ENSI 

NO DE 12 GRAU. 

ARTIGO 12)- Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar Con¥ 

venio com a Secretaria de Estado da Educação, visando o 'atiand.imm 

to odontoljgico exclusivo da população escolar da rede Estadual/ 

de Ensino de primeiro grau deste Município, conforme minuta que/ 

fica fazendo parte integante desta lei. 

ARTIGO 22)- Fica o Poder executivo autorizado a tomar todas as / 

providnciás necessárias à execução do Conv&nio, referido no ar-

tigo anterior. 

ARTIGO 32)- As despesas decoréntes com a execução do con.4nio 

correrão por conta de dotações orça4entgrias próprias suplementa 

das se necessgrio. 

ARTIGO 42)- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçgo, 

revogadas as disposições em contrgrio. 

Prefeitura Municipal de Rubineia 

Em 27 de Junho de 1984. 

DORA.CY DIA? 

Prefeito Municipal 

Registrado no livro próprio e publicado por afixação no local de 
costume com arquivmnento junto ao Cartório de Registro de Pessoas 
Civil e Anexo Local. 

Secretgria. 
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